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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2025.01.30.01-
DL. 

Torna-se público que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES e o INSTITUT, 
PREVIDÊNCIA da Prefeitura Municipal de Pacajus/CE, por meio dos Ordenad 
Despesas, o Sr. Roberto Rocha de Araújo, o Sr. Thalys Mendes Almeida 
Anderson Carvalho, através do(a) agente de Contratações, realizará Di 
Eletrônica, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO 
PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES DE E-SOCIAL E VALIDAÇÃO DA 
DCTFWEB (DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
PREVIDENCIÁRIOS E DE OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS) JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS, com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 
2021, da Instrução Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, do Decreto Municipal n.° 
012/2023, de 29 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhadas pelo email disponível: dispensapacajus@gmail.com, no site da 
Prefeitura Municipal de Pacajus, na aba "Transparência"> "Licitações"> "Avisos Lei n° 
14.133 — Dispensas". 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 18/02/2025 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 20/02/2025. 
FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: As propostas deverão ser encaminhadas para o 
e-mail lispensapacajus(cr7gmaiLcom ,de acordo com o Art. 15 e 16 do Decreto Municipal 
n°40, de 10 de julho de 2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES DE E-SOCIAL E VALIDAÇÃO DA DCTFWEB (DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS E DE 
OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS) JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, por 
dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta d 
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Pacajus, na aba "Transparência", em seguida nos botões: "Licitações" > "Contratação 
Direta — Lei 14.133/2021", o envio será pelo email: díspensapacajus@gmail.com 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
C) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devend 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail dispensapacajus@gmail.com, de 
acordo com o Decreto Municipal n° 40, de 10 de Julho de 2024, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.1.1 Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada junto com a propostas de preços, declaração visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, e, ainda, caso exista, indicar a 
restrição da documentação exigida para fins de habilitação (art. 30, § 4°, do Decreto n° 
13.735, de 18 de janeiro de 2016), que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido do ANEXO V - MODELO MERAMENTE SUGESTIVO PARA 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 
ser apresentada junto com a Proposta de Preços e firmada pelo Representante Legal 
da empresa. 

3.4.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vige 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos 
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço global, quanto à adequação do objeto, 
à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os 
documentos de habilitação apresentados. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação 
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições 
do edital. 

4.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 

4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, conforme o caso. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

4.7. Verificar a questão de empate prevista no disposto do Art. 16 inciso II do Decreto 
40/2024, combinado com o Art.44, § 1º da LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, que diz "Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada 

4.8. Em caso de empate prevista no item 4.7, agente de contratação oportunizará por 
meio do e-mail dispensapacajus~a gmail.com, a empresa ofertar um novo valor, no prazo 

DE L/ 
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de uma hora a contar do envio do e-mail. O prazo inicial estabelecido poderá ser 
prorrogado por mais uma hora. Encerrado o prazo, e diante da preclusão do direito 
previsto no Art.44, § 1º da LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, agente de contratação dará andamento ao certame. 

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a pro 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

4.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

4.10.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

4.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços que: 

4.11.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.11.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço. 

4.13.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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4.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

4.15. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a pr9p ti 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

O 
4.16. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, será iniciada a'fase3 C1a 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. \  r -- ..., 

5. HABILITAÇÃO 
'~ dd 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado. 

5.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio de email, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n°67, de 2021). 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

~O 
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6.1. Após a habilitação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data ce—E ~ID 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalei tt~ 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decáf o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrata ã~ -: 
Direta. P81 J 9 a

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade2v~~ 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. Caso haja o uso de nota de empenho ou instrumento assemelhado, em 
substituição ao instrumento contratual, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei n° 
14.133, de 2021, poderá ser admitido a Nota de Empenho ou do instrumento 
equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implicando o reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação ç© E L/c 
direta sem motivo justificado; ,~
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta , ,0 0 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; '\. pa Ina á 
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução d s,2 -" 
contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.1.13.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9°). 

7.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, 7°). 

7.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, 8°). 

7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

7.9. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.10. As peculiaridades do caso concreto; 

7.11. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.12. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846, de 1° de aqosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

7.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

7.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

Estada do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN PZJ:07.384.407/0001-09 

o DE Li 1. 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços quer  4 LJ  
Ç 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre` Página o 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. \ 
 . 
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8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Díreta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Da sessão pública será divulgada nos portais de divulgação. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRQ ---
EMPRESA - ME /EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP / MICOEMPREENDEDOR~g 
INDIVIDUAL - MEI 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO
ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE 
EMPREGADO MENOR 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E 
ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS 
ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
C N P3.07.384.407/00 01- 09 

Pacajus/CE, .... de   de 2025 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



~ 

PREFE TUPA 

PACAJ U S 
GESTAO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN PJ:07.384.407/0001-09 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
C N PJ:O7.384.4O7/OOO1- 09 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA \
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSAMENT ~A$~o 
INFORMAÇÕES DE E-SOCIAL E VALIDAÇÃO DA DCTFWEB (DECLARAÇÃO 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS E DE 
OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS) JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos no, 
acompanhamento do processamento das 
informações de e-Social e validação da DCTFWEB 
junto a Secretaria de Administração e Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pacajus. 

Mês 11 5.366,66 59 033,26 

VALOR TOTAL R$ 59.033,26 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
ITEM ESPECIFICA ÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos no, 
acompanhamento do processamento das 
informações de e-Social e validação da DCTFWEB 
junto a Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transportes da Prefeitura Municipal de Pacajus. 

Mês 11 4.066,66 44.733,26 

VALOR TOTAL R$ 44.733,26 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIAS - PACAJUSPREV 
ITEM ESPECIFICAÇÃO } UNID. I QUANT. VR. UNIT. I VR. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos no, 
acompanhamento do processamento das 
informações de e-Social e validação da DCTFWEB Mês 
junto ao Instituto de Previdências - 
PACAJUSPREV da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 

11 4.600,00 50.600,00 

VALOR TOTAL R$ 50.600,00 

O prazo de vigência da contratação será de 11 meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 
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Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços técnicos no 
acompanhamento do processamento das informações de e-social e validação da 
DCTFWEB(Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de 
outras entidades e fundos) tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os 
procedimentos necessários com vistas à área de recursos humanos. A consultoria nos 
procedimentos do e-social simplifica a prestação das informações referentes às 
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, de forma a reduzir a burocracia para as 
organizações. O serviço a ser prestado se refere às diversas áreas de recursos humanos, 
envolvendo questões do setor de pessoal e folha de pagamento sendo essencial e 
imprescindível para Secretaria de Administração e Finanças, Autarquia de Transito e 
Transporte e Instituto de Previdência e que não há nos quadros de servidores destes 
órgãos, profissionais ou técnicos que possam efetuar tais procedimentos como orientação 
junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e não periódicos conforme o manual 
de orientação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (E-Social), 
acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em 
comissão e funções comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais 
válidas e respectivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e referências e suas 
devidas parametrizações no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (E-
Social). previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social, 
acompanhamento e transmissão dos eventos não periódicos ao E-social tais como: 
Evento S-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissão, S-2205 alteração de dados 
cadastrais, S-2231 Cessão/exercício em outro órgão, S-2230 afastamento temporário, S-
2298 reintegração/outros provimentos, revisão, parametrização e conferência do cadastro 
de rubricas dos proventos, subsídios, retenções, consignações e outros descontos 
conforme a tabela 03 do E-Social, análise e parametrização das tabelas de incidências 
previdenciárias e de imposto de renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e 23 
do E-Social, acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tais como: Evento 
S- 1200 remuneração do trabalhador vinculado ao regime gerai de previdência social, S-
1202 remuneração de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-1210 
pagamentos de rendimentos do trabalho, e S1299 fechamento da folha de pagamento, 
transmissão e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculação na 
DCTFWEB (Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de 
outras entidades e fundos) e consultoria na qualificação cadastral de todos os servidores 
da Secretaria de Administração e Finanças, Autarquia de Transito e Transporte e Instituto 
de Previdência onde consiste em identificar possíveis divergências entre cadastros 
internos, Cadastro de Pessoas Físicas — CPF e o Cadastro Nacional de Informações 
Sociais — CNIS. a fim de não comprometer o cadastramento inicial ou admissões de 
trabalhadores no E-social. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante do valor estimado obtido através da Pesquisa de Preços realizada pelo 
Departamento de Coletas de Preços e Compras da Prefeitura Municipal de Pacajus, 
constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade da Secretaria 
de Administração e Finanças, Autarquia de Transito e Transporte e Instituto de 

Rua Guarany, N°500 - Pacajus-CE, 62870-000. 
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Previdência, é a realização da Contratação Direta através da Dispensa Eletrônica, para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos no 
acompanhamento do processamento das informações de e-social e validação da dctfweb 
(declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de outras 
entidades e fundos) junto a secretaria de administração e finanças, Autarquia Municipal 
de Trânsito e Transportes e instituto de previdência da prefeitura municipal de pac u LiC,T 
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A empresa CONTRATADA deverá atender às solicitações nos prazos estipul~glos, e .-
deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de habil •ã~d~~ 
econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos no aviso de dispensa 
eletrônica, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução do contrato. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente cessão será realizada por meio de contratação direta, na modalidade 
Dispensa Eletrônica, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

O objeto deverá ser executado por profissionais, qualificados e habilitados, obedecendo 
rigorosamente aos procedimentos e regras de segurança, às normas técnicas e legais 
vigentes, determinadas pelos órgãos competentes. 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos serviços/materiais, realizada por unidades 
habilitadas por este município, se for o caso. 

Responder por todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, tais como fretes, 
impostos seguros. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
município. 

Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 

quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 

Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança do contratante. 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam 

o objeto da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

O prazo de execução será de 11 meses, contados da data de assinatura do contrato. 

Pua Guarany, N°600 - Pacajus-CE. 62870-000. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P7:07.384.407/0001-09 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ≥ - ó 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá,\per 9 a .b 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 
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ara fins de atendimento da 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser corrigido no prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo até o último dia útil, a contar do receb ntEo~'C 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ç q pela Administraçãa~~ ãpo a. 
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 3  ó 

PacWa a 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. o prazo máximo pa à 
recebimento definitivo será de até 31 de dezembro de 2024. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

7.1.1. o prazo de validade: 
7.1.2. a data da emissão; 
7.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante: 
7.1.4. o período respectivo de execução do contrato: 
7.1.5 o valor a pagar: e 
7.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Rua Cuarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



P R E E T U? A 

PACAJ U S 
GESTÃO PARA O POVO 

contratado providencie as medidas 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN PJ:07.384.407/0001-09 

saneadoras, reiniciando-se 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

o prazo após a 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
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onstar como emitida a ordem 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E FORMA 
DE EXECUÇÃO 

O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 
II da Lei n.° 14.133/2021. 

Forma de execução 

A execução do objeto será parcelada. 

Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Pacajus. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 
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Caso conste na Consulta de Situação do ínte - :o a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0007-09 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele 
abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no 
sistema provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela 
Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos. e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.1. HABILITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA: 

8.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal. 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
8.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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8.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, L caso d~ .ciedades simples — exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pesso ~'' th .r - -s acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
8.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 

8.1.5. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1.5.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) na Fazenda Estaduai (CGF) no caso de fornecimento de produtos; 
d) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso); 

8.1.5.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo 
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar 
igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL. 
b) CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA 
LICITANTE. 
c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA 
LICITANTE. 

8.1.5.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da 
sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

8.1.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 a de maio 
de 1943. 

8.1.5.5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federai e na Lei Federal n° 9.854/1999 -
DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

8.1.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1.6.1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis a apresentados na forma da lei, que comprovem a 
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boa situação financeira da licitante, devidameìlt~, registra,•. na competente Junta 
Comercial, e assinado por contador (es) registrai° o Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.6.2. O balanço deverá constar o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 

8.1.6.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, transmitidos via 
SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 
INRFB vigente. 

8.1.6.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta 
Comercial. 

8.1.6.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, 
constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham 
transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

8.1.6.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

8.1.6.7. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o 
disposto nos subitens abaixo: 

8.1.6.7.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação; ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em 
recuperação extrajudicial. 

8.1.6.7.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira. 

8.1.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.7.1. Prova de inscrição da Pessoa Jurídica e seu(s) respectivo(s) sócio(s) no 
Conselho Regional de Contabilidade — CRC, sede da licitante, acompanhado das 
certidões de regularidade e documento de identidade profissional do(s) sócio(s) 
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tado de capacidade técnica, 
ivado em nome do licitante, 

comprovando que a empresa prestou serviços compatíveis em características com o 
objeto da presente licitação. 

8.1.7.2.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário, 
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as 
características do objeto executado ou em execução pela licitante. 

8.1.7.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.1.7.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

8.1.7.3. Declaração formal contendo a indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

8.2. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.2.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, 
conforme modelo do instrumento convocatório. 

8.2.2. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de 
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme 
modelo do instrumento convocatório. 

8.2.3. Declaração, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para licitar e 
contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

8.2.4. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.2.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

&2.8. Declaração, que se enquadra como MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE / MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com o art. 3° da Lei 
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Complementar n° 123/2006, afirmando aind o. enquadra em nenhuma das 

hipóteses do § 4° do art. 3° da Lei Complement Q' 006. 

8.2.9. Declaração, que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação. 

1. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 59.033,26 (cinquenta e nove mil, trinta e 
três reais e vinte e seis centavos) para a Secretaria de Administração e Finanças, R$ 
44.733,26 (quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), 
para Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes e R$ R$ 50.600,00 (cinquenta mil e 
seiscentos reais) para o Instituto de Previdências — Pacajusprev conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 

2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, pelas dotações orçamentárias: 
1701.04.122.0054.2.080- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
1601.04.122.0054.2.078 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
e 1501.09.122.0054.2.076 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIAS - PACAJUSPREV, 
elemento de despesas: 33.90.39.00. 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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CONTRAT• C UE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE   POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
  E A (O) CONTRATADA 

ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE  , pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da SECRETARIA DE  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
  neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) 

inscrito(a) no CPF/MF sob o n°  , e a 
  com sede na Rua  , n° . . . , bairro 
  em   Estado do  , CEP:  , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  , doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF n° 
  tendo em vista o que consta no Processo n°   e em 
observância às disposições da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n°  , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES DE E-SOCIAL 
E VALIDAÇÃO DA DCTFWEB (DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS E DE OUTRAS ENTIDADES E 
FUNDOS) JUNTO A SECRETARIA DE  , DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

1 
VALOR TOTAL R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 6287O-OOO, 



PPEÇE TUPA 

PACAJ U S 
CESTÃO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 11 meses de contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado na forma do art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice 
oficial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



PPE t ìTU PA 

PACAJUS
___ w 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de se 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92 XIV XVI e XVII 
ó  

g' Pá .ina.°
~, 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e e
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqu õ DE (¡ 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obje ô 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não eà 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, paráqrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 0, de 
0,5% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 0, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 0, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 0, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 0 a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica 
cumulativamente com a multa (art. 156, 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.1.33, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000, 



PPEFE TUPA 

PACAJ U S 
GESTÃO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
C N P3 :07.384.4 07/00 01- 09 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituíd 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidon~i a 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, pela dotação orçamentária n° 
  elemento de despesas: 33.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

DECC% 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter 9 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo í s ó 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em q& aP á g n a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 't4
n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de  , Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. 

17.2. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 -Ce, .... de   de 202... 

Nome do Ordenador de Despesas da Nome do Representante 
SECRETARIA DE  NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de  
Att. Sr(a). Agente de Contratações. 
Ref.: Dispensa Eletrônica n° 

~Pp DE 
<ici 

/ó  i~L  ~ 
c,  

 Págin~ ,- o 

A Empresa  , sediada na Rua  , n°

bairro  , em  , Estado do , CEP:  , inscrita 
no CNPJ/MF sob n°  , neste ato representada por 
  inscrito(a) no CPF sob o n°  , abaixo assinado, 
propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do 
processo em epígrafe, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 
/^ a. Razão Social:  

b. CNPJ e Inscrição Estadual:  
c. Endereço completo:  
d. Representante Legal:  
e. Telefone, celular, fax, e-mail:  

~ 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUA NT 
UNIT 

VR 
TOTAL 

01 
02 
03 

VALOR GLOBAL R$ 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Aviso de Contratação 
Direta (DISPENSA ELETRÔNICA), relativas à especificação e características, inclusive 
técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso 
e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, 
lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras 
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição 
dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO) 
2. O prazo de execução do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de 
Referência). 
3. A forma de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/ razão social) inscrita no CN 
 ,por intermédio de seu representante legal o(a) 
  inscrito(a) no CPF n° , DECLARA, sob as sançõe 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para licitar e contratar com a Administração Pública, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 202... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO 
EMPRESA - ME /EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP / MICOEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - MEI 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/ razão social) inscrita no CNPJ n° 
 ,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
  inscrito(a) no CPF n° , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que se enquadra 
como MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com o art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

de de 202.. . 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 
`O Pá ina á 

\ . - '1 

(nome/ razão social)  , inscrita no CNPJ< Yd 
 ,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a 
  inscrito(a) no CPF n° , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que tem pleno 
conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento. 

de de 202.. . 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE 
EMPREGADO MENOR 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de  
Ref.: Dispensa Eletrônica n° 

Prezados Senhores, 

  inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador (a) da Carteira 
de Identidade n°  e do CPF n° DECLARA, para 
fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

( DATA) 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E 
ANTICORRUPÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 
eventualmente contratado observará e fará observar pelos fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do Contrato. 

 ,   de   de 202... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 
DE

C/c/> 
0  ó 

(nome/ razão social)  , inscrita no CN' J 
P~  ,por intermédio de seu representante legal o(a) 'Sr( o

  inscrito(a) no CPF n° , DECLARA, sob as sançõesv t 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada são autênticas. 

de de 202... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social)  , inscrita no CNPJ n°  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) do 
CPF n°  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) 
Agente de Contratações ou pela Secretaria de  , como: laudos técnicos 
de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo 
licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

de de 202.. . 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social)  , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) do 
CPF n°  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

de de 202.. . 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social)  , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) do 
CPF n°  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

de de 202... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS 
ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social)  , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) 
CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

de de 202. . . 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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